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APROVADO  

 

LEI MUNICIPAL Nº____, DE ___DE___DE_____. 

 

CRIA O AUXÍLIO "MAIS CIDADANIA - 
AGROFEIRA" PARA OS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei. 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele 

sanciona a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Auxílio "Mais 

Cidadania - AgroFeira" para os servidores Público Municipais destinado a ser 

utilizado exclusivamente em Feiras e Hortas do município de Nova Mamoré, 

com o objetivo de fomentar a economia local e apoiar produtores rurais. 

 

Parágrafo Único. O auxilio mencionado no caput será concedido a todos 

os servidores pertencentes do quadro efetivo e cargo em comissão ativos da 

Administração Pública Municipal direta e indireta, independentemente da 

jornada de trabalho, desde que efetivamente em exercício nas atividades do 

cargo. 
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Art. 2º. O Auxílio "Mais Cidadania - AgroFeira" será no valor de 

R$100,00 (cem reais) mensais a cada servidor sendo seus limites no entorno 

do Perímetro Urbano e Distritos de Nova Mamoré devidamente cadastrados 

junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

 

§1º O auxílio será acumulativo pelo prazo de até 60 (sessenta) dias. 

 

§ 2º O auxílio não será incorporado à remuneração do servidor, não 

configurando verba de caráter salarial. 

 

Art. 3º. O servidor que possuir duas matrículas no Município, ou acumular 

cargo ou emprego na forma prevista na Constituição Federal, fará jus à 

percepção de um único valor. 

 

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal deverá implantar as ferramentas 

necessárias para a execução do Auxílio "Mais Cidadania AgroFeira" e os 

Fornecedores constantes no roll do referido programa (Feirantes e 

Horticultor/Agricultor) deverão efetuar seu cadastro junto a Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Rural portando os documentos necessários para sua 

inclusão. 

 

I O Auxilio será pago em cartão eletrônico ou meio equivalente, de forma 

a garantir a transparência na sua utilização. 

 

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural deverá 

fiscalizar, implementando regras e metodologias do Programa. 

 

§ 1º. A relação detalhada de documentos (RG, CPF, comprovante de 

residência, termo de permissão de uso de espaço público, licença de 

funcionamento ou comprovante de atividade informal/rural, quando aplicável) e 

os procedimentos para o cadastramento, serão definidos em ato normativo da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 
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Art.6°. O Auxílio "Mais Cidadania - AgroFeira" será regulamentada por 

Decreto Municipal e sua especificidade. 

 

Art.7°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias do município, suplementadas se 

necessário. 

 

Art.8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Nova Mamoré-RO, em 14 de abril de 2026. 

 

 

ADALTO FERREIRA DA SILVA 
Presidente – CMNM 
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